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EMENDA Nº. 81  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Realização da Conferência Municipal de Pessoas com Deficiência no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 140- Justiça, Cidadania e Diversidade, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 140- Justiça, Cidadania e Diversidade do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	140- Justiça, Cidadania e Diversidade

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Realização da Conferência Municipal de Pessoas com Deficiência 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	
Realização da Conferência Municipal de Pessoa com Deficiência seguindo as diretrizes nacionais de participação social democrática para discutir políticas públicas relacionadas aos direitos das pessoas com deficiência, mapear desafios e definir prioridades, reunindo representantes do governo e da sociedade civil.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$50.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.6jbv7kvy3gre]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	40- Justiça, Cidadania e Diversidade
	R$ 200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
As conferências são fundamentais para acompanhar e garantir o cumprimento de diretivas de tratados internacionais, como a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que reforça direitos e estabelece novos conceitos para maior participação social. 
Têm como principal objetivo elaborar propostas, estratégias e diretrizes para as políticas públicas voltadas para pessoas com deficiência e resulta em importantes compromissos.
As discussões visam remover barreiras e garantir a plena participação das pessoas com deficiência em todas as áreas da sociedade, desde a acessibilidade em prédios públicos até a inclusão no acesso à justiça. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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